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PRO PO STA  DE A N T E PR O JE T O  DE L E I '1»

Institui o Sistema de Carreira do Servidor 
Civil da União, fixa as suas diretrizes, dá 
outras providências.

C) P R E S ÍD E N T E  DA R E P Ú B L IC A , faço  sa b e r  qu e  o  C o n g resso  N acional 
d ec re ta  e  eu  san c io n o  a  segu in te  Lei:

C A PÍTU LO  I 
D as D isp osições P relim in ares

A n . I-  -  F ica in stitu ído  o  sistem a d e  ca rre ira  na adm in istração  púb lica  fe
deral d es tin ad o  a  o rg an iz a r os ca rg o s  p ú b lico s  d e  p rov im en to  e fe tiv o  em  p lanos de 
c a rre ira , fundam entados n o s p rin c íp io s  d e  q u alif icação  p ro fissional e  d e  d esem pe
n h o , com  a finalidade d e  a s seg u ra r  a  co n tin u id ad e  da ação  ad m in istra tiv a  e  a  efi- 
c iên c ia  d o  se rv iço  público .

A rt. 2 - — O s ca rg o s  d a  ad m in istração  p ú b lica  federal d ire ta  d as  au tarq u ias , 
inc lusive  a s  d e  reg im e especial e  d as  fundações p ú b licas , se rão  o rg an izad o s e  p ro
v idos em  ca rre ira s , o b se rv ad as as d ire trizes  es tab e lec id a s  nesta  Lei.

C A PÍTU LO  II 
Da C om p o siçã o  da C arreira

A rt. 3 - -  A s ca rre ira s  se rão  o rg an izad as  em  c lasses  d e  ca rg o s, d isp o s tas  de 
aco rdo  com  a  n a tu reza  p ro fissional e com plex idade  de su a s  a trib u içõ es , guardando  
co rre la çã o  com  a s  fina lidades d o  ó rg ã o  ou  en tid ad e .

P arág rafo  ún ico  — A s ca rre ira s  p o d erão  co m p reen d e r c la sse s  ca rg o s  d o  m es

( I )  P u b lica d o  no  D iá rio  O fic ia l da  R ep ú b lica  F ed e ra tiv a  ilo B ra sil, B ra s ília , v. 127 . n- 156, p. 13995 , Seção
I, I6 a g o .  1989.
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mo grupo  p ro fiss io n al, reun idas em  segm en tos d is tin to s , de aco rd o  com  a  e sc o la 
ridade ex ig fve l para o  ing resso , n o s n íveis bás ico , m édio  e  superio r.

A ri 49 _  o  C argo  p ú b lico  com o un idade  b ás ica  d a  es tru tu ra  o rgan izac ional 
é o  c o n ju n to  d e  a trib u içõ es e  resp o n sab ilid ad es co m etid as  um  funcionário .

A rt. 5 - -  A s ca rre ira s  serão  e s tru tu ra d as  em  c la sse s  e  es tão  d esd o b rad as  em 
p ad rõ es, co rresp o n d en tes  ao s  resp ec tiv o s n ív e is  d e  vencim ento .

§ 12 -  C la sse  é  a d iv isão  b ásica  d a  ca rre ira  ag ru p a n d o  o s  ca rg o s  d a  m esm a 
d en o m in ação , segundo  o  n ível d e  a trib u içõ es e  responsab ilidades .

§ 2- -  D o co n teú d o  d as  c lasse s  co n s ta rá  a  d esc riçã o  d as  a trib u içõ es , de 
a co rd o  com  o  g rau  de com plex idade  e  re sp o n sab ilid ad e , necessá rio  para  o  desem 
p en h o , inc lu sive  d as  fu n çõ es de d ireç ão , ch e fia , assesso ram en to  c  assistênc ia .

A rt. 6 -  -  A s  ca rre ira s  se rão  co n s titu íd as d istin tam en te  p e lo s  ca rg o s  cu jas 
a tiv idades:

I -  se jam  típ icas, ex c lu siv as e perm anen tes do  E stado  e  ex ijam  q u alif icação  
p ro fissional espec ífica ;

II — en co n trem  co rresp o n d ên cia  no  se to r p rivado , podendo  essas  a tiv id ad es 
se r de n a tu reza  fina lís tica , s istêm ica ou  com um  a todos o s  ó rgãos ou  en tidades.

P arág rafo  ún ico  -  A s ca rre ira s  d e  q u e  tra ta  o  in c iso  II desse  a rtig o , poderão  
co m p reen d er ca rg o s  o rien tados para um a ou  mais esp ec ia lid ad es.

A rt. 7 -  -  In teg rarão  o s  p lan o s d e  ca rre ira , a s  funções de d ire ç ã o , ch e fia , a s 
sesso ram en to  e ass is tên c ia , em  co rre lação  com  os ca rg o s d as  ca rre ira s , co rre sp o n 
dendo:

I -  as de d ireç ão , ao s  ca rg o s s itu ad o s n o s n íveis h ie rá rq u ico s superio res;
II — as d e  ch e fia  aos ca rg o s s ituados nos n íve is in te rm ed iário s e  in iciais;
III -  as d e  assesso ram en to , ao s  ca rg o s  qu e  ex ijam  desem penho  d e  a tiv id a 

des q u a lificad as e com plexas, nos n íveis su p e rio r  e in te rm ed iário : e
IV  -  as d e  ass is tên c ia , ao s  ca rg o s  qu e  ex ijam  desem penho  a tiv id ad es  sim 

p le s  e  au x ilia res , cm  todos o s  n íveis.
§ 12 -  A s funções d e  qu e  tra ta  e s te  a rtig o  se rão  ex e rc id a s  p e lo s  o cu p an tes  

d o s ca rg o s  de c a rre ira , m ed ian te d es ig n ação  p o r acesso  o b se rv ad o s  o  processo  
se le tiv o , c rité rio s  d e  ro ta tiv idade e  sistem a d e  av a lia çã o  espec ífico .

§ 2 -  — Para o  ex e rc íc io  d essas  funções se rão , a in d a , ex ig id o s  no  m ínim o, os 
segu in tes requisitos:

a) -  perfil p ro fissional co rresp o n d en te  às ex ig ên c ias  do  cargo ;
b) -  desem penho  nos ca rg o s an te rio res  d e  d ireç ão , ch e fia , a ssesso ram en to  e 

a ss is tên c ia , ex ce tu ad o s o s  casos d e  p rim eira  investidura:
c) — form ação gerencia l espec ífica .
§ 3 -  — N o âm bito  de cad a  ó rg ão  ou en tid ad e  será es tab e lec id a  co rre lação  

en tre  a  c la sse  e  o  n ível d as  funções d e  d ireç ão , ch e fia , a ssesso ram en to  e  assis tên 
cia.

CAPÍTULO III 
I)o In gresso

A rt. 89 -  O s  ca rgos d e  p rov im en to  e fe tiv o  no se rv iço  púb lico  federal são
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acessív e is  aos b rasile iro s e  o  ing resso  d a r-se -á  no p rim eiro  p ad rão  d a  c lasse  inicial 
do  respec tivo  nível d a  ca rre ira , a ten d id o s  req u isito s  d e  esco la rid ad e  c hab ilitação  
em  concu rso  p ú b lico  de p rova ou  d e  provas e  títu los.

§ 1- -  E x cepcionalm en te , no  n íve l su p e rio r, poderá  o co rre r  ing resso  para o 
prim eiro  p ad rão  d a  c lasse  seg u in te  e  à in ic ia l, a té  o  lim ite m áxim o de v in te por 
cen to  d o s ca rg o s  d a  resp ec tiv a  c lasse , o b se rv ad o  o  d isp o s to  neste  artigo .

§ 2 -  -  C onstituem  req u isito s  de esco la rid ad e  para o  ing resso  nos cargos:
a) -  d e  n ível b ás ico , com provan te  d e  esco la rid ad e  até a  8 - sé rie  d o  I - g rau :
b ) — d e  n ível m édio , ce rtif icad o  d e  cu rso  d e  2- g rau  e  h ab ilitação  legal, 

quando  se tra ta r  d e  a tiv idade  p ro fissional regu lam entada .
c )  — de n ível su p e rio r, d ip lom a d e  cu rso  superior.
A rt. 9 -  -  O  co n cu rso  p ú b lico  se rá  rea liza d o  cm  d u a s  e tap as  am bas de ca rá

te r  e lim ina tó rio , com preendendo:
I — na 1- e tap a  -  p rovas ou p rovas e  títu los:
II — na 2- e tap a  — p rogram a d e  form ação  in icial.
§ 1- — A m atrícu la  do  can d id a to  no program a d e  fo rm ação  in ic ia l se dará  

até o  lim ite d e  vagas determ inado  no ed ita l d e  ab e rtu ra  d o  co n cu rso  púb lico .
§ 2- -  O s can d id a to s  ap ro v ad o s na p rim eira  e tap a  do  co n cu rso  m atricu lados 

no p rogram a d e  fo rm ação  inicial perceberão  a ju d a  f in an ce ira  nos lim ites c  co n d i
ções a  serem  fixadas em  regu lam en to , sa lv o  o p çã o  pelo  venc im en to  ou sa lá rio  c 
van tagens do  ca rg o  ou  em prego  efe tiv o , se  p erten cen tcs  à ad m in is tração  d ire ta , 
ind ire ta  o u  fundacional.

Art. 10 -  C o n c lu íd as as duas e tap as  d o  co n cu rso  e  hom o lo g ad o  o s  se u s  re
su ltad o s, se rão  nom eados o s  can d id a to s  h ab ilita d o s , o b ed ec id o  a o rdem  d c  c lass i
ficação  es tab e lec id a  no  respectivo  regulam ento .

A rt. 1 1 - 0  funcionário  um a vez nom eado , cum prirá  es tág io  p ro b a tó rio , de 
aco rdo  com  o  E sta tu to  d o s F u n cio n ário s  P úb licos C iv is  d a  U nião  e  n a  form a desta  
Lei.

A rt. 12 — As p esso as po rtado ras d e  d e fic iên c ia  se rão  nom eadas para  as v a
gas qu e  lhes forem  des tin ad as, o b se rv ad a  a ex ig ên c ia  de esco la rid ad e , ap tid ão  e 
q u alificação  p ro fissional d e fin id as em  regu lam en to  espec ífico .

C A P ÍT U L O  IV 
D o D esen v o lv im en to , D a  A v a lia çã o  d e D esem p en h o  e 

D a Q u a lifica çã o  P rofission al

S eção  I 
D o D esen vo lv im en to

A rt. 13 — 0  desenvo lv im en to  do  funcionário  n a  ca rre ira  o co rre rá  m edian te 
p ro g ressão , p rom oção , acesso  e  ascen são , a  seg u ir defin ido :

I — P rog ressão  é a passagem  d o  fu n c io n á rio  d e  um  pad rão  para  o  seg u in te .
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den tro  d a  m esm a c la sse , ob ed ecid o s o s  c rité rio s  esp ec ificad o s  p ara  a  av a lia çã o  d e  d e 
sem penho  e  o  tem po d e  efe tiva  perm anência  n a  carre ira .

II -  P rom oção  é  a  passagem  do  funcionário  de um a classe para  im ed ia ta
m ente su p e rio r  d o  respec tivo  g ru p o  d a  ca rre ira  a qu e  pertence o b ed ec id o s  o s  c rité 
rios de av a lia çã o  de desem penho  e  q u a lif ica çã o  p ro fissional.

III -  A cesso  é  a in v estid u ra  do  funcionário  n a  fu n ção  d e  d ireç ão , ch e fia , 
a ssesso ram en to  e ass is tên c ia , se g u n d o  o s  c rité rio s  es tab e lec id o s  no  art. 7- desta  
Lei.

A rt. 14 — A scensão  é a  passagem  d o  funcionário  d a  ú ltim a c la sse  de n ível 
b ás ico  p ara  a  p rim eira  d o  n ível m édio  e  d a  ú ltim a d es te  para  a  p rim eira  do  nível 
su p e rio r, na m esm a carre ira .

§ 1- -  A -a sce n sã o 'd e p en d e  d e  h ab ilitação  cm  co n cu rso  p ú b lico  n a  form a do  
artig o  9 -  desta  Lei.

S 2- — A te rça  parte  d as  vagas e x is te n te s , f ixadas no ed ita l d e  co n c u rso , se 
rá rese rv ad a  p a ra  o s  funcionário s da ca rre ira  em  que prom ove a  ascen são , o s  quais 
te rão  c lass ificaç ão  d is tin ta  d o s dem ais co n co rren tes .

§ 3- -  A s vagas referidas no  p arág ra fo  an te rio r que não foram  p rov idas se
rão au tom aticam ente  d es tin ad as ao s  dem ais can d id a to s  hab ilitados no  co n cu rso .

A rt. 15 -  Para e fe ito  de d esem pate  a  se r p roced ida n a  p ro g ressão , p rom oção  
c  ac esso  se rão  co n s id erad o s  sucessivam en te  o s  seg u in te s  critérios:

a) c lass ificaç ão  em  co n cu rso  púb lico :
b) m a io r tem po  d e  se rv iço  na c lasse ;
c) m a io r tem po de se rv iço  na carre ira ;
d )  m a io r tem po de se rv iço  púb lico  federal;
e) m a io r tem po d e  se rv iço  p ú b lico  em  geral;
f) o  d e  m aio r p ro le : e
g) o  m ais idoso.

S eção  II 
I)a A v a lia ç ã o  d e D esem p en h o

A rt. 16 -  A av a liação  d e  desem p en h o  no  e s tág io  p ro b a tó rio , p ro g ressão , na 
p rom oção  e  no  acesso  levará  em  c o n ta , den tre  o u tro s , segu in tes fatores:

I — p rodu tiv idade:
II — in ic ia tiva:
III -  cooperação ;
IV -  q u a lid ad e  do  trabalho ;
V — responsab ilidade .
A rt. 17 — N a av a liação  d e  desem p en h o  se rão  ad o tad o s m odelos qu e  a ten d e

rão  a n a tu reza  d as  a tiv id ad es desem penhadas pelo  fu n c io n á rio  e a s  co n d içõ e s  em  
qu e  se rão  ex e rc id as, o b se rv ad as as seg u in te s  ca rac te rís ticas  fundam entais:

I -  objetividade e adequação dos processos e instrum entos de avaliação ao 
co n teú d o  o cupacional d as  carre iras;

II -  period ic idade;
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III -  co n trib u ição  d o  funcionário  p a ra  co n sec u ção  d o s  o b je tiv o s do  ó rgão  
ou en tidade ;

IV  -  com portam en to  o bservável do  funcionário ;
V -  co nhecim en to , pelo  fu n c io n á rio , do  resu ltado  d a  ava liação .
A rt. 18 — S erá  institu ída  em  c a d a  ó rg ão  ou  en tid ad e  um a co m issão  d e  ca rá 

te r  perm anen te  com  o  fim  d e  av a lia r o s  fun cio n ário s  d e  carre ira .
§ 1" — A com issão  se rá  co n s titu íd a  d e , no m áx im o, se te  m em bros e  p res id i

d a  pelo  titu la r  de ca rg o  d e  segunda linha h ie rá rq u ica  do  ó rg ão  ou  en tid ad e  e in te
g rada  p e lo s  d irig en tes  d o s e sca lõ es  su p e rio re s , inc lu sive  o  d e  p esso a l, q u e  funcio 
n ará  com o  secretá rio -execu tivo .

§ 2- — P oderão  se r  ad o tad o s p ro cesso s d e  au to -av a liação  d o  fu n c io n á rio  o u  d a  
av a liação  com  p artic ip ação  de in teg ran tes d e  su a  carre ira .

A rt. 19 -  O b serv ad o  o  d isp o s to  n o s a rtig o s  16 c  17, o  regu lam en to  d isc ip li
nará o s  p roced im en tos d a  av a lia çã o  d e  desem penho , podendo  ad o ta r ca rac te rís ti
ca s  ad ic io n a is  com  o  fim dc a ten d e r a s  n ecess id ad es  esp ec ífica s  d o s  ó rgãos ou  e n 
tidades.

S eçã o  III 
I)a Q u a lifica çã o  P rofission al

A rt. 20  -  A q u a lif ica çã o  p ro fiss io n a l, com o b ase  d a  va lo rização  do  funcio 
nário , com preenderá  program a dc form ação  in ic ia l, co n s titu íd o  d e  se g m e n to s  te ó 
ric o s  c p rá tic o s  e p rogram as regu la res d c  ap erfe iço am en to  e  esp ec ia liza ção , inc lu 
sive de n a tu reza  g eren cia l, para  fin s d c  p rom oção  e acesso .

A rt. 21 -  A q u a lif ica çã o  p ro fiss io n al d e  q u e  tra ta  o  a rtig o  an te rio r se rá  p la 
nejada . o rg an izad a  c  ex ecu tad a  d c  form a in teg rada a o  s is tem a de ca rre ira  e  a ten d e
rá, quanto :

I — à fo rm ação  in ic ia l — p reparaçao  d o s c a n d id a to s  para  ex e rc íc io  d as  a tri
b u içõ es dos ca rg o s d as  ca rre ira s  transm itindo -lhes co n h ecim en to s, m étodos, técn i
cas c  hab ilid ad es ad eq u ad as; e

II -  p rog ram as reg u la re s  d c  ap erfe iço am en to  e  esp ec ia liza ção , com plcm enta- 
çao  c  a tu a lização  d a  form ação  in ic ia l, h ab ilitan d o  o  funcionário  para  o  d esem pe
nho e fic ien te  d as  a trib u içõ es ine ren tes  à  resp ec tiv a  c lasse  c  à  e lasse  im ediatam ente 
su p e rio r, inc lusive  para  o  ex e rc íc io  d as  funções d e  d ireção , ch c fia , assesso ram en to  
e  assistênc ia .

§ 1- — Q u an d o  o  funcionário  a tin g ir , no  m ín im o, c in q ü en ta  p o r ce n to  dos 
p ad rões d a  c lasse  a  que pertence , p o d erá  se in sc rever nos c a so s  reg u la re s  d e  q u a li
ficação  p ro fiss io n a l, para  fins d e  prom oção.

§ 2 -  -  O  regu lam en to  es tab e lecerá :
a) as á reas  b ás ica s  d c  co nhecim en to , a s  h ab ilid ad es c  técn icas  necessárias , 

inc lu sive  d e  gerência :
b) o s  c r ité r io s  dc av a liação  d o s  p rog ram as d e  q u a lifica çã o  p ro fiss io n al;
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c) a  d u ração  d o s cu rso s d e  aperfe içoam en to  c  e sp ec ia liza ção  p ara  p rom oção  

e acesso .
/ \ r t .  22 — O s cu rso s reg u la re s  d e  q u alificação  p ro fissional p o d erão  se r  rea li

zad o s  pelas esco las  institu ídas com  es te  fim  ou pelas un id ad es p ró p ria s  d o s órgãos
do  s is tem a d e  pessoal civil.

A rt. 23 -  A lém  dos cu rso s  reg u la re s  p o d erão  se r o fe rec id o s  o u tro s  que
aprim orem  o  desem penho  funcional.

A rt. 24 -  S erá  e s tab e lec id a  cm  regu lam en to  a d u ra ç ã o  m ín im o  p ara  p ro g ra
ma de fo rm ação  in ic ia l q u e , p ara  o s  n íveis m édio  e  su p e rio r  ca rre ira s  de qu e  trata
o  artigo  6 - ,  in c iso  I, d es ta  L ei, se rá  d e  trê s  a  s e is  m eses, respectivam ente .

C A P ÍT U L O  V 
I)a O rg a n iza çã o  dos Q u a d r o s  d e  Pessoal

A rt. 25 -  O s q uad ros de pessoal d o s ó rg ão s  ou  en tid ad e s  de q u e  tra ta  o  art. 
2- se rão  o rgan izados dc aco rdo  com  as d ire trizes  desta  Lei e d ev e rão  com preen 
der:

I — o s  ca rg o s em  com issão  de livre nom eação  e  exoneração :
II -  o s  ca rg o s de p rov im en to  e fe tiv o  in teg ran tes das ca rre ira s:
III -  as funções d e  d ireç ão , ch e fia , assesso ram en to  e assistênc ia .
P arág rafo  ún ico . O s  q uad ros d e  pessoa l esp ec ifica rão  a s  a trib u içõ es d o s c a r

g o s e  funções e fixarão  o  seu núm ero  pelas c lasse s  d e  cada carre ira .
A rt. 26  -  S ão  o s  segu in tes o s  ca rg o s  d e  liv re  nom eação  c ex o n e ração  que 

in teg rarão  o s  q uad ros de pessoal da adm in istração  púb lica  federal:
I — A dvogado-G eral d a  U nião:
II -  S ecre târio -G era l:
III -  D irigen te  su p e rio r  d e  au ta rq u ia  e fundação  pública:
IV -  C hefe de G ab ine te  d e  M inistro  d c  E stado:
V -  A ssesso r dc M inistro  d c  E stado  no percen tua l de a té  v in te  p o r cen to .
A rt. 27 -  C o n s ta rá , a in d a , com o  A nexo  ao q u ad ro  dc pesso a l, re lação  dos

cargos em  ex tin çã o , constitu ída  pelos funcionário s n ão  o p ta n tes  pelo  sistem a dc 
ca rre ira  ou  inab ilitados no  concu rso  d c  e fe tiv aç ão , a  qu e  se re te rc  o  a rtig o  36 
desta  Lei.

C A P ÍT U L O  VI 
D a A d m in istra çã o  tio S istem a  d e  Pessoal

A rt. 2 8 - 0  P o d er E xecu tivo  m anterá o  S istem a de Pessoal C iv il, cab en d o  
ao  ó rgão  cen tra l co o rd en ar, su p e rv is io n ar c  o rien ta r a im plan tação  c  a adm in istra
ç ã o  d o s p lan o s dc ca rre ira s  a serem  p roposto s p e lo s  ó rg ão s  ou  en tid ad e s  d c  que 
tra ta  o  a rtig o  2- d es ta  Lei.
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P arág rafo  ún ico  — O  ó rg ã o  cen tra l ex p ed irá  as no rm as e  in stru çõ es n ecessá
rias a  un ifo rm idade  d o  S istem a.

A rt. 29  -  C ab erá  ao s  ó rg ão s  d e  pessoal a adm in istração  d e  p lanos d e  c a rre i
ra , e  aos ó rg ão s  se to ria is , cum ulativam ente  a  co o rd e n açã o  e  o rien taçã o  d as  un ida
d es  secc ionais .

P arágrafo  ú n ic o  — O s ó rg ão s  se to ria is  p o d erão  p ro p o r a  a lte ração  d as  a trib u i
çõ e s  d as  ca rre ira s , a s  esp ec ificaçõ es d e  suas c lasse s , p lanos d e  d esen v o lv im en to , a 
av a lia çã o  de desem penho  e  q u alif icação  p ro fiss io n a l, c  ou tras  m ed idas qu e  per
m itam  o  ap erfe iço am en to  d o  S istem a Pessoal C iv il.

A rt. 3 0  -  O b je tiv an d o  a  rac io n a lização  e  a  co n tin u id ad e  d e  suas a tiv id ad es, 
cad a  ó rgão  ou  en tid ad e  e s tab e lec e rá  cro n o g ram a anual p rov im en to  d e  ca rg o s  de 
ca rre ira , d e  aco rd o  com  suas d isp o n ib ilid ad es  orçam entárias.

A rt. 31 -  S erá  adm itida a  tran sfe rên cia  d e  funcionário  d e  ca rre ira  ou de 
q u ad ro  em  ex tin çã o , na form a do  q u e  d isp u se r  o  E sta tu to  d o s  F u n cio n ário s  C iv is  
d a  U nião.

C A P ÍT U L O  VII 
I)a Im p la n ta çã o  d os P la n o s d e  C arreira

A rt. 32  -  A  im plan tação  d o s p lanos d e  ca rre ira  será p reced id a  de:
I -  rev isão  e  rac io n a lização  d a  es tru tu ra  o rgan izac ional bem  assim  d as  a tiv i

d ad es  sis têm icas ou  com uns;
II -  red im ensionam en to  d a  fo rça  d e  trabalho :
III -  ex tin ção  d a  m ão-de-obra  ind ire ta , ex is te n te  para  ex e rc íc io  d as  a tiv id a 

des p ró p ria s  ao s  ca rgos d e  carre ira .
A rt. 33  — O s o cu p an tes  d e  ca rgos ou  em pregos p erten cen tes  a  q u ad ro s  ou 

tabelas perm anen tes dos a tu a is  p lanos de ca rg o s d o s ó rg ão s  e  en tid ad e s  a qu e  se 
refere  o  a r tig o  2 -  d es ta  L ei, p o d erão  in g ressa r para  tran sp o s ição  nos ca rg o s  de 
ca rre ira  d o s p lanos de qu e  tra ta  e s ta  Lei m ed ian te o p çã o  e d esd e  que:

I -  e s te jam  lo tados ou  em  ex e rc íc io  nos ó rg ão s  o u  en tid ad e s  na d a ta  d a  pu 
b licação  d es ta  Lei:

II — haja com p atib ilid ad e  d as  a trib u içõ es d o  c a rg o  o u  em presa  o cu p ad o  com  
aq u e la s  d o s ca rg o s  d a  ca rre ira : e

III — p reencham  o s  dem ais req u is ito s  e x ig id o s  para  ingresso  na carre ira .
§ 1- -  A  tran sp o sição  d o s fu n cio n ário s  p ara  o s  ca rg o s de c a rre ira , far-se-á 

até o  lim ite d as  vagas e x is te n te s , ob ed ecid a  a seg u in te  o rdem  d e  prioridade:
a) in g resso  p o r co n cu rso  púb lico :
b ) rea lização  d e  concu rso  para  a sce n são  funcional:
c ) rea lização  d e  p ro cesso  se le tivo  para  a  c lien te la  secu n d ária  ou  geral:
d )  es tab ilid ad e  no  se rv iç o  p ú b lico  federa l, n a  form a d o  d isp o s to  no a rtig o  19 

do  A to d as  D isposições C o n stitu c io n a is  T ransitó rias:
§ 2 -  — O s fu n cio n ário s  não en q u a d rad o s  nas a lín eas co n s tan tes  d o  parágrafo
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an te rio r , te rã o  seu ingresso  n o s ca rg o s de ca rre ira  su b o rd in ad o  à  hab ilitação  p ré
via em  concu rso .

§ 3 'j _  No caSo  d e  em p ate  na c lass ificaç ão  d o  fu n c io n á rio , se rã o  u tilizados 
o s  c r ité r io s  d e  d esem pate  p rev is to s  no artig o  15 d essa  Lei.

A rt. 34  — 0  in g resso  ou  tran sp o s ição  de qu e  tra ta  o  a rtig o  an te r io r , se rá  d is
c ip lin ad o  em  regu lam en to  próprio.

A rt. 35  -  O s ocu p an te s  d e  ca rg o s  o u  em pregos n ão  a lcan çad o s pelo  d is
p osto  no  artig o  33 e  lo tados ou  em  ex e rc íc io  na ad m in istração  d ire ta , au tárqu ica  
ou  fu n d ac io n a l, em  5 d c  o u tu b ro  d e  1988, e  qu e  perm aneceram  nesta  co n d ição  até 
a  d a ta  d a  p u b licação  desta  L ei, serão  inscritos de o fíc io  em  co n c u rso , a  se r  rea li
zad o  no  p razo  m áxim o d e  um  an o , um a v ez  h ab ilitad o s , p o d erão  in g ressa r nos 
ca rg o s de c a rre ira , ob se rv ad o s o s  requ isito s d o s  inc isos II e  III do  artig o  33 desta  
Lei.

A rt. 36  -  O s  funcionário s n ão  o p ta n tes  pelo  p lano  d e  ca rre ira  e  o s  in ab ilita 
d o s no co n cu rso  a  que se re fe re  o  a rtig o  an terio r, in teg rarão  os q u ad ro s  em  ex tin 
çã o , sem  p re ju ízo  d as  p ro g ressõ es fu n c io n a is  q u e  fazem  ju s  nos resp ec tiv o s p la
nos.

C A P ÍT U L O  VIII 
D a s D isp o siçõ es (Jera is T ran sitór ia s

A rt. 37 -  O s  p lan o s d e  ca rre ira  se rão  in stitu ídos ex c lu siv am en te  p e las  nor
m as e s tab e lec id a s  nesta I-ei, não p rev a lecen d o  p a ra  nenhum  efe ito  a s  norm as ap li
cadas ao s  a tu a is  p lan o s d e  cargos.

A rt. 38 -  S erá  p roced ida a rev isão  d o s p ro v en to s e  pensões m ed ian te a  sua 
a tu a liza ção , dc aco rdo  com  a  nova c lassificação  d o s fu n cio n ário s  em  ativ id ad e , 
d eco rren te  d a  ap licação  d es ta  Lei.

A rt. 39  -  F icam  ex tin to s o s  a tu a is  ca rg o s  em  com issão , funções d e  co n fian 
ça  e  assem elhados não  ab so rv idos pelos p lan o s d e  ca rre ira  d e  qu e  tra ta  e s ta  Lei.

A rt. 4 0  -  O  d isposto  nesta  Lei não se ap lica  aos m em bros d e  P o d eres  L e
g is la tiv o , Ju d ic iá rio , T ribunal de C o n tas  d a  U n ião  c  M inistério  P úb lico  d a  U nião.

A rt. 41 -  O  P o d er E xecu tivo  ex p ed irá  o  regu lam en to  p ara  ex e cu ç ão  desta 
L ei, no  p razo  d c  noven ta  d ias.

A rt. 42  -  O s  ó rg ão s  ou  en tid ad es ap re sen ta rã o  suas p ro p o stas  d e  p lan o s de 
ca rre ira  no p razo  d e  a té  cen to  e  o iten ta  d ia s , co n tad o s  a  p a rtir  d a  regu lam entação  
d es ta  Lei.

A rt. 43  -  R evogam -sc a  Lei n -  5 .6 4 5 , dc 10 de dezem bro  d e  1970 e  dem ais 
d isp o s içõ e s  em  con trário .

B rasília , D F , d e  d e  d c  1989; 168-’ d a  In d ep en d ên cia  e  101 - d a  R e

pública.
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